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.O PARLAMENTO ABERTO PÂRA O POVO"

DEGLARAçÂO DE REGULARIDADE DAS DECLARAçôES DE AENS
E RENDAS

Nos termos do art. 3o, inciso IV, letra "d", da Resolução no

1.134/2020 e do art. 15 da Resolução n" 96312012, ambas do Tribunal de
Contas do Estado, combinadas com o art. 13 da Lei no 8.429, de 02 de
junho de 1992, DECLARO que todos os agentes públicos atuantes no
Poder Legislativo estão em dia com as declarações de bens e rendas de que
tratam as legislações referidas, sendo que estão arquivadas e a disposição
dos interessados no setor de pessoal.

Tavares, 22 de Março de2023.

Ezequiel Colares de Souza
Presidente do Legislativo
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Andréia Maúins Machado

Agente do Legislativo
Matricula:175/1
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